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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFFRÉE E GUINLE

COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA
C O M U N I C A D O

Caros Pesquisadores,

Comunicamos a V.Sªs que os projetos que serão submetidos ao CEP-HUGG, deverão ser PRIMEIRAMENTE cadastrados no Sistema Nacional de Informações sobre Ética envolvendo Seres Humanos – SISNEP (site: www.saude.gov.br/sisnep), como já informado anteriormente, devendo os mesmos apresentarem em seu conteúdo os documentos relacionados abaixo:

1 - Folha de Rosto gerada pelo SISNEP (devidamente assinada e carimbada pelo Pesquisador Responsável* e Diretor do HUGG. Caso haja outra instituição participando do projeto, a Folha de Rosto também deverá conter a assinatura e carimbo do dirigente daquela instituição no campo próprio) em 2 (duas) vias; *Obs.: O Pesquisador Responsável deverá ter a titulação mínima de Graduação.
2 – Projeto de Pesquisa em Português impresso e gravado em CD ou disquete (Obs.: o cronograma deve estar em consonância com a data de aprovação do projeto pelo CEP/HUGG e/ou CONEP);

3 – Orçamento Financeiro detalhado e remuneração do pesquisador (ou justificativa) em documento anexo;
4 – Currículo do Pesquisador Principal caso este não possua Currículo Lates (ver item 7);

5 – Termo de Consentimento Livre e Esclarecido ou justificativa (devendo constar o telefone do CEP/HUGG – nº 2264-5177 e do Pesquisador Responsável);
6 – Termo de Autorização do Responsável pelo setor onde a pesquisa será realizada;
7 – Documento comprovando o vínculo do Pesquisador Responsável com a instituição a qual pertence;
8 – Especificamente no caso de projetos classificados no Grupo I o pesquisador deve apresentar também: 02 (duas) vias do Currículo Vitae impresso de todos os pesquisadores envolvidos (No caso de possuir o Currículo Lates é necessário apenas 01 uma via impressa do mesmo); uma cópia do projeto de pesquisa impressa com páginas numeradas e uma cópia digital segura.
9 - No caso de projetos classificados no Grupo IA o pesquisador deve apresentar também: Documento de aprovação do 1º Centro para o qual o projeto foi encaminhado (Obs.: Os projetos do Grupo IA só entrarão na pauta do CEP após a apresentação do referido documento);
10– No caso de pesquisas conduzidas do exterior ou com cooperação estrangeira, o pesquisador deve apresentar também: Documento de aprovação por comitê de ética no país de origem ou justificativa e Lista dos centros participantes no Exterior e no Brasil (02 vias de cada no caso de projetos do Grupo I);
11 – No caso de pesquisas com novos fármacos, vacinas e testes diagnósticos, o pesquisador deve apresentar também: Informação pré-clínica e Brochura do pesquisador (02 vias de cada no caso de projetos do Grupo I). 
ATENÇÃO: O CEP/HUGG só avaliará os projetos em que os sujeitos da pesquisa pertençam ao HUGG.
As reuniões do CEP/HUGG são mensais e as pautas são fechadas com uma semana de antecedência de cada reunião. 
Horário de atendimento ao público: segunda a sexta-feira de 08:30 às 12h.
Atenciosamente,
______________________________

Prof. Dr. Pedro Eder Portari Filho
Coordenador do CEP/HUGG
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